
GABINETE DO CONSELHEIRO 

MAXWELL BORGES DE MOURA VIEIRA 
(11) 3292-3390 – gcmv@tce.sp.gov.br  

  

 

A C Ó R D Ã O 

TC-007837.989.25-0 (ref. TC-013341.989.20-0, TC-014300.989.24-1, TC-

023172.989.20-4 e TC-023176.989.20-0) – Embargos de Declaração. 

Embargante: Sustentare Saneamento S/A. 

Assunto: Contrato entre a Prefeitura Municipal de Rio Claro e Urbanlix Soluções 

Ambientais Ltda., objetivando a execução de obras e operação do aterro 

sanitário e aterro de resíduos industriais, para atender à Secretaria Municipal do 

Meio Ambiente., no valor de R$4.963.109,60; e Representação formulada por 

Sustentare Saneamento S/A, acerca de possíveis irregularidades na dispensa 

de licitação que precedeu o ajuste. 

Responsáveis: João Teixeira Júnior (Prefeito) e Ricardo José Lemes 

(Secretário Municipal). 

Em Julgamento: Embargos de Declaração opostos contra acórdão do E. 

Tribunal Pleno, publicado no DOE-TCESP de 14/04/25, que negou provimento a 

Recurso Ordinário apresentado em face da decisão, publicada no DOE-TCESP 

de 15/03/24 e mantida em sede de Embargos de Declaração, na parte que julgou 

irregulares a dispensa de licitação e os contratos, e parcialmente procedente a 

representação, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei 

Complementar nº 709/93, e aplicando multa no valor de 200 Ufesps aos 

responsáveis. 

Advogados: Valéria Hadlich Camargo Sampaio (OAB/SP nº 109.029), Pedro 

Paulo de Rezende Porto Filho (OAB/SP nº 147.278), José César Pedro (OAB/SP 

nº 90.238), Eliane Regina Zanellato (OAB/SP nº 214.297), Fernando Gelli Aiello 

(OAB/SP nº 344.009), Enrico Beloni de Oliveira (OAB/SP nº 501.203), Marcelo 

Duarte de Oliveira (OAB/SP nº 137.222), Fábio Roberto de Souza Castro 

(OAB/SP nº 122.441), Alessander Kemp Marrichi (OAB/SP nº 332.929), Wesley 

Moraes Souza (OAB/DF nº 68.590), Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 114.164), 

Flávia Maria Palavéri (OAB/SP nº 137.889), Renata Maria Palavéri Zamaro 

(OAB/SP nº 376.248), Olga Amélia Gonzaga Vieira (OAB/SP nº 402.771), 

Bárbara Sanches Esteves (OAB/SP nº 444.821) e outros. 
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Procuradora-Geral do Ministério Público de Contas: Letícia Formoso Delsin 

Matuck Feres. 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRATO. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. REJEIÇÃO. 

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Pelo voto dos Conselheiros Maxwell Borges de Moura Vieira, 

Relator, Renato Martins Costa, Cristiana de Castro Moraes, Dimas Ramalho, 

Sidney Estanislau Beraldo e Marco Aurélio Bertaiolli, o e. Tribunal Pleno, em 

sessão de 30 de julho de 2025, preliminarmente conheceu dos Embargos de 

Declaração e, quanto ao mérito, ante o exposto no voto do Relator, inserido aos 

autos, rejeitou-os. 

Publique-se e, quando oportuno, arquive-se. 

São Paulo, 30 de julho de 2025. 

ANTONIO ROQUE CITADINI – Presidente 

MAXWELL BORGES DE MOURA VIEIRA – Relator 
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